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LEI MUI,flCtPAL N" 288/2012.

Regulamenta nomenclatura de cargo público eÍetivo e

contém outras providências .

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus rêpresentantes, aprovou e eu

Joel Ferreira Lima, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 - Os Servidores Públicos Municipais ocupantes dos cargos de Dentista

ê Dentista PSF, atendendo aos ditames do anexo lll - B, inciso Xll da Lei n"

4il1997 e Lei n" 26812011 serão identificados no âmb to da administração

sc.nente pela nomenclatura "dentista", sem nenhuma outra distinçáo.

Art. 20 - Revogam-se todas as disposiÇÕes enr contrário

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus

eÍeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.
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